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1
,, (li ~ Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

jt r·'·(} ~ ,9-J) ~ Estado do Espírito Santo 
u-~~ ?' FOLHANº OQ/i.J 

··~,X~·· D. ATAQ.,l('/*ª· ·~:-~ / RUBRICA ·-· ' 
PROJETODE LEI Nº .J6l /2016 

DENOMINA RUA PRIMO TINELLI NO 

LOTEAMENTO CASA ,DO MENINO, NO 

BAIRRO HONÓRIO FRÀGA .. : ..................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada RUA PRIMO TINELLI a atual Rua 3 do 

Loteamento Casa do Menino que inicia na Rua Jadmar Faquete 

Feres e termina na Chácara da Empresa Visual Etiquetas Eirelli -

EPP (inscrição municipal nº 01.04.386.0116-00, Bairro Honório 

Fraga. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 28 de novembro de 2016. 
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E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 
COLATINA-ES CEP.: 29.700-920 TELFAX: 27.3722-3444 



LIDO NESTA DATA. CONCLUSO 
PARA ~ESPACHO I DECISÃO 
~ 1JJ 1"'9;J~C: 

PRE~NTE 
;'.1) e-s "?A e\-\ u 

~~ - ~ cMJ ~~"O~ S\-~ 0-J ~e%~ 
'-f'.AJC-?@I::,. h- . 
~ -65. ~C\\.)Jl..sa..JG° 

1 

~50€-Jv'T6 

AS COMISSÕES PERMANENTES 

' .',t 



''--! ' • '• 
' . . 

~--~ Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

'º~r~ DATA$/~ 
RUBRICA 

Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar os atuais 

logradouros públicos, bem como dotar a referida via do código de 

endereçamento postal junto a agencia dos correios, para que os moradores 

possam receber suas correspondências em suas residências, bem como 

prestar homenagens aos ilustres cidadãos colatinenses que muito contribuíram . 

para o crescimento do nosso município. 

Diante do exposto, solicito aos nobres vereadores parecer favorável à 

aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, 

Em 28 de ovembro de 2016. 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 
COLATINA-ES CEP.: 29.700-920 TELFAX: 27.3722-3444 
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Prefeitura Municipal de Colatina 
Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência de Tributação 
Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
Avenida Ângelo Giuberti, 343, Esplanada - Colatina - ES - Telefone: 3177-7066 
E-mail: iptu@colatina.es.gov. br 

Colatina, ES, 05 de Dezembro de 2016. 

OF.SEMFI/TRIB/46/2016 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 879/2016 

informamos que nada impede a legalização do projeto de lei que denomina a atual rua 3, 

no Loteamento Casa do Menino, que inicia na Rua Jadmar Paquete Feres e termina na 

Chácara da empresa Visual Etiquetas Eirelli ( Insc.imob. 01.04.386.0116.001) no 

Bairro Honório Fraga, neste municipio de Colatina- ES 

Exmº Srº 
Jolimar Barbosa da Silva 

Yukie~~toé 
Superintendente de Tributação 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 
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Câmara Municipal de Colatina 
Paládó Justiniano de Mel lo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 035/2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os_ Vereadores que este subscreve, vem, respeitosamenfe, diante de Vossa Excelência 
solicitar a dispensa dos interstídos regimentais para a discussão e -votação em regime de 
urgência especial do Projeto de Lei nº 161/2016, de autoria do Vereador Renzo de 
Vasconcelos que "Denomina Rua Primo Tinelli, no Loteamento Casa do Menino, no 
Bairro Honório Fraga". 

~· -
Sala das Sessões, 26 de Dezembro de 2016 . 

. V 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei nº 161/2016, de autoria do Vereador Renzo de Vasconcelos, 
que "Denomina Rua Primo Tinelli, no Loteamento Casa do Menino, Bairro 
Honório Fraga". 

A proposição foi protocolizada no dia 28/11/2016 e veio a esta Comissão no dia 
22/12/2016 para análise e parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Renzo de Vasconcelos, 
denominando "Rua Primo Tinelli, no Loteamento Casa do Menino, Bairro Honório 
Fraga", neste Município. · · 

Às fls. 06 consta o ofício SEMFl/TRIB/46/2016 da Prefeitura Municipal de 
Colatina informando que nada impede a legalização deste projeto. 

Com base no Artigo 11, 1, da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 3. 54 7 /90) e na 
Constituição Federal, o referido projeto de lei deve atender às normas constitucionais 
no tocante a sua legitimidade e quanto a sua legalidade, o mesmo não atende o 

-disposto na Lei Municipal nº 3.498/1989 que "Disciplina a alteração de denominação 
de Avenidas, Ruas, Praças Públicas e Becos no Município de Colatina". 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
Nº 161/2016. 

Sala das Comissões, 22 de Dezembro de 2016. 

OLMIR F. DE A 

PR SIDENTE 

EIR LUIZ CASSARO 

MEMBRO 

VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
. TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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